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§ 2o- Poderá o juiz, antes de determinar a ci-
tação, valer-se do contador do juízo quando a memória
apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites
da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência
judiciária. Se o credor não concordar com esse demons-
trativo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pre-
tendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado
pelo contador."(NR)

"Art. 621. O devedor de obrigação de entrega de
coisa certa, constante de título executivo extrajudicial, será ci-
tado para, dentro de 10 (dez) dias, satisfazer a obrigação ou,
seguro o juízo (art. 737, II), apresentar embargos.

Parágrafo único. O juiz, ao despachar a inicial,
poderá fixar multa por dia de atraso no cumprimento da
obrigação, ficando o respectivo valor sujeito a alteração,
caso se revele insuficiente ou excessivo."(NR)

"Art. 624. Se o executado entregar a coisa, la-
vrar-se-á o respectivo termo e dar-se-á por finda a exe-
cução, salvo se esta tiver de prosseguir para o pagamento
de frutos ou ressarcimento de prejuízos."(NR)

"Art. 627. ............................................................

§ 1o- Não constando do título o valor da coisa,
ou sendo impossível a sua avaliação, o exeqüente far-lhe-
á a estimativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial.

§ 2o- Serão apurados em liquidação o valor da
coisa e os prejuízos."(NR)

"Art. 644. A sentença relativa a obrigação de
fazer ou não fazer cumpre-se de acordo com o art. 461,
observando-se, subsidiariamente, o disposto neste Capí-
tulo."(NR)

"Art. 659. ............................................................
................................................................................................

§ 4o- A penhora de bens imóveis realizar-se-á
mediante auto ou termo de penhora, cabendo ao exeqüente,
sem prejuízo da imediata intimação do executado (art.
669), providenciar, para presunção absoluta de conheci-
mento por terceiros, o respectivo registro no ofício imo-
biliário, mediante apresentação de certidão de inteiro teor
do ato e independentemente de mandado judicial.

§ 5o- Nos casos do § 4o-, quando apresentada
certidão da respectiva matrícula, a penhora de imóveis,
independentemente de onde se localizem, será realizada
por termo nos autos, do qual será intimado o executado,
pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato
constituído depositário."(NR)

"Art. 814. ............................................................

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal
da dívida líquida e certa, para efeito de concessão de ar-
resto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de recurso,
condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de
prestação que em dinheiro possa converter-se."(NR)

Art. 2o- A Lei no- 5.869, de 11 de janeiro de
1973, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 461-A:

"Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a
entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica,
fixará o prazo para o cumprimento da obrigação.

§ 1o- Tratando-se de entrega de coisa determi-
nada pelo gênero e quantidade, o credor a individualizará
na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao
devedor escolher, este a entregará individualizada, no pra-
zo fixado pelo juiz.

§ 2o- Não cumprida a obrigação no prazo es-
tabelecido, expedir-se-á em favor do credor mandado de
busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se
tratar de coisa móvel ou imóvel.

§ 3o- Aplica-se à ação prevista neste artigo o
disposto nos §§ 1o- a 6o- do art. 461." (NR)

Art. 3o- A Seção III do Capítulo V do Título
VIII do Livro I da Lei no- 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a
denominar-se "Da Audiência Preliminar".

Art. 4o- O art. 744 da Lei no- 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, passa a integrar o Capítulo III do Título III do Livro
II, vigorando seu caput com a seguinte redação:

"Art. 744. Na execução para entrega de coisa
(art. 621) é lícito ao devedor deduzir embargos de retenção
por benfeitorias.

......................................................................................"(NR)

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses
após a data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2002; 181o- da Indepen-
dência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

LEI N o- 10.445, DE 7 DE MAIO DE 2002

Altera dispositivos da Lei no- 8.457, de 4 de
setembro de 1992.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Os arts. 18 e 31 e o § 4o- do art. 23 da
Lei no- 8.457, de 4 de setembro de 1992, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 18. Os juízes militares dos Conselhos Es-
pecial e Permanente são sorteados dentre oficiais de car-
reira, da sede da Auditoria, com vitaliciedade assegurada,
recorrendo-se a oficiais no âmbito de jurisdição da Au-
ditoria se insuficientes os da sede e, se persistir a ne-
cessidade, excepcionalmente a oficiais que sirvam nas de-
mais localidades abrangidas pela respectiva Circunscrição
Judiciária Militar." (NR)

"Art. 23.................................................................
................................................................................................

§ 4o- No caso de impedimento de algum dos
juízes, será sorteado outro para substituí-lo." (NR)

"Art. 31. Os juízes militares são substituídos em
suas licenças, faltas e impedimentos, bem como nos afas-
tamentos de sede por movimentação, que decorram de re-
quisito de carreira, ou por outro motivo justificado e re-
conhecido pelo Superior Tribunal Militar como de rele-
vante interesse para a administração militar." (NR)

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o- Revogam-se as alíneas a, b, c e d, e os §§
1o-, 2o- e 3o- do art. 31 da Lei no- 8.457, de 4 de setembro de 1992.

Brasília, 7 de maio de 2002; 181o- da Indepen-
dência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

DECRETO No- 4.218, DE 7 DE MAIO DE 2002

Cria a Embaixada do Brasil em Pyongyang,
República Popular Democrática da Coréia,
cumulativa com a Embaixada do Brasil em
Pequim, República Popular da China.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, incisos VI, alínea "a", e VII, da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica criada a Embaixada do Brasil em Pyongyang,
República Popular Democrática da Coréia, cumulativa com a Em-
baixada do Brasil em Pequim, República Popular da China.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 7 de maio de 2002; 181o- da Independência e 114o-

da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

DECRETO No- 4.219, DE 7 DE MAIO DE 2002

Transfere a cumulatividade da Embaixada
do Brasil na República Democrática de São
Tomé e Príncipe para a Embaixada do Bra-
sil em Libreville, República Gabonesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, incisos VI, alínea "a", e VII, da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- A Embaixada do Brasil na República Democrática
de São Tomé e Príncipe passa a ser cumulativa com a Embaixada do
Brasil em Libreville, República Gabonesa.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o- Fica revogado o Decreto no- 84.105, de 22 de
outubro de 1979.

Brasília, 7 de maio de 2002; 181o- da Independência e 114o-

da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer

DECRETO No- 4.220, DE 7 DE MAIO DE 2002

Acresce dispositivo ao Regulamento da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
aprovado pelo Decreto no- 3.029, de 16 de
abril de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a",
da Constituição,

D E C R E TA :

Art. 1o- O art. 17 do Regulamento da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, aprovado pelo Decreto no- 3.029, de
16 de abril de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"XI - Confederação Nacional de Saúde - um
representante." (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 2002; 181o- da Indepen-
dência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Barjas Negri

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 334, de 7 de maio de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei no-

10.444, de 7 de maio de 2002.

No- 335, de 7 de maio de 2002. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei no-

10.445, de 7 de maio de 2002.

Presidência da República
.


